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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024. 

 

 

      O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, Sr. TIAGO MANOEL DIAS 

FERREIRA, torna público que, com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 

resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o ato de Inexigibilidade de Licitação com a Banda 

TOQUE DEZ: Empresa: A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.830.291/0001-24, com sede a AV DEP MANOEL NOVAES, 1056 - Centro, na cidade 

de Serrinha-BA. Representada pelo Sr. Jose Clenilson Jesus dos Santos, inscrito no CPF 

nº 776.815.925-04, RG nº: 817706500 SSPBA, cujo o objeto é: Contratação de empresa 

para realização de shows artístico com a banda TOQUE DEZ na festa de Santo Antônio, a 

realizar-se no Parque de Exposição entre os dias 01 a 13 de junho de 2024, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência. VALOR GLOBAL:   190.000,00 (Cento e 

noventa mil reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Atividade – 2.025   REALIZAÇÕES DE 

EVENTOS DE CULTURAIS E COMEMORATIVOS, Elemento de Despesa – 33.90.39.00 

OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA, Fonte – 15010000. Com base no art. Art.74, 

III, “f” e no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

Por fim determino a publicação desse ato de RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, com a 

consequente publicação do seu extrato na imprensa oficial para que produza todos os 

efeitos previstos em lei. 

 

 

Jacobina/BA, 08 de abril de 2024. 

               
                                                                       
 

___________________________ 
Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 

Fone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO DE Nº 119/2024 

 
 
DATA DO CONTRATO: 08 de abril de 2024 – REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 011/2024, Processo 
Administrativo: 037/2024 – OBJETO: Contratação de empresa para realização de shows artístico com a banda 
TOQUE DEZ na festa de Santo Antônio, a realizar-se no Parque de Exposição entre os dias 01 a 13 de junho de 2024, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência. CONTRATADO: Banda TOQUE DEZ: Empresa: A 
FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.830.291/0001-24, com sede a AV DEP MANOEL 
NOVAES, 1056 - Centro, na cidade de Serrinha-BA. Representada pelo Sr. Jose Clenilson Jesus dos Santos, inscrito 
no CPF nº 776.815.925-04, RG nº: 817706500 SSPBA. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 190.000,00 (Cento 
e noventa mil reais); DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Com base no art.74, II, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Atividade – 2.025   REALIZAÇÕES DE EVENTOS 
DE CULTURAIS E COMEMORATIVOS, Elemento de Despesa – 33.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. 
JURIDICA, Fonte – 15010000– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, devidamente atestado por servidor do município e de acordo com o cronograma físico 
financeiro da Prefeitura Municipal de Jacobina – Bahia. 
 
 “ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 

Jacobina (Ba), 08 de abril de 2024. 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Agente de Contratação,  

Decreto Municipal n. º 450/2023 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024. 

 

 

      O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, Sr. TIAGO MANOEL DIAS 

FERREIRA, torna público que, com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 

resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o ato de Inexigibilidade de Licitação com o Padre 

ALESSANDRO CAMPOS: Empresa: IVAN JUNIOR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 19.297.782/0001-09, com sede a Rua Avelino Soster, nº 70, 

Condominio Terras de Itaici, Indaiatuba – SP, CEP: 13.341-623. Representado pelo Sr. 

Ivan Slavov Junior, portador da cedula de identidade RG nº 10.686.450-6 SSP/SP, inscrito 

no CPF nº 839.011.168-34, cujo o objeto é: Contratação de empresa para realização de 

shows artístico com o Padre ALESSANDRO CAMPOS na festa de Santo Antônio, a 

realizar-se no Parque de Exposição entre os dias 01 a 13 de junho de 2024, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência. VALOR GLOBAL:   310.000,00 

(trezentos e dez mil reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Atividade – 2.025   

REALIZAÇÕES DE EVENTOS DE CULTURAIS E COMEMORATIVOS, Elemento de 

Despesa – 33.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA, Fonte – 15010000. 

Com base no art. Art.74, II, e no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

 

Por fim determino a publicação desse ato de RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, com a 

consequente publicação do seu extrato na imprensa oficial para que produza todos os 

efeitos previstos em lei. 

 

Jacobina/BA, 08 de abril de 2024. 

               
  
 
                                                                                     
 

___________________________ 
Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 

Fone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO DE Nº 120/2024 

 
 
DATA DO CONTRATO: 08 de abril de 2024 – REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 012/2024, Processo 
Administrativo: 038/2024 – OBJETO: Contratação de empresa para realização de shows artístico com o Padre 
ALESSANDRO CAMPOS na festa de Santo Antônio, a realizar-se no Parque de Exposição entre os dias 01 a 13 de 
junho de 2024, conforme especificações contidas no Termo de Referência. CONTRATADO: Padre ALESSANDRO 
CAMPOS: Empresa: IVAN JUNIOR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.297.782/0001-09, 
com sede a Rua Avelino Soster, nº 70, Condomínio Terras de Itaici, Indaiatuba – SP, CEP: 13.341-623. Representado 
pelo Sr. Ivan Slavov Junior, portador da cédula de identidade RG nº 10.686.450-6 SSP/SP, inscrito no CPF nº 
839.011.168-34. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais); DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Com base no art.74, II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Atividade – 2.025   REALIZAÇÕES DE EVENTOS DE CULTURAIS 
E COMEMORATIVOS, Elemento de Despesa – 33.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA, Fonte – 
15010000– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado a partir do recebimento da Nota Fiscal, 
devidamente atestado por servidor do município e de acordo com o cronograma físico financeiro da Prefeitura 
Municipal de Jacobina – Bahia. 
 
 “ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 

Jacobina (Ba), 08 de abril de 2024. 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Agente de Contratação,  

Decreto Municipal n. º 450/2023 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024. 

 

 

      O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, Sr. TIAGO MANOEL DIAS 

FERREIRA, torna público que, com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 

resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o ato de Inexigibilidade de Licitação com AMADO 

BATISTA: Empresa: AB PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E GRAVADORA 

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 55.949.416/0001-42, com sede a Rua Corinto, nº 41, Vila São 

Francisco, Cotia – SP, CEP: 06.705-535. Representado pelo Sr. Antônio Nicolau Abibe 

Dail, portador da cédula de identidade RG nº 2.315.007 SSP/SP, inscrito no CPF nº 

066.997.588-53, cujo o objeto é: Contratação de empresa para realização de shows 

artístico com AMADO BATISTA na festa de Santo Antônio, a realizar-se no Parque de 

Exposição entre os dias 01 a 13 de junho de 2024, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência. VALOR GLOBAL:   320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, Atividade – 2.025   REALIZAÇÕES DE EVENTOS DE 

CULTURAIS E COMEMORATIVOS, Elemento de Despesa – 33.90.39.00 OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. JURIDICA, Fonte – 15010000. Com base no art. Art.74, II, e no art. 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

Por fim determino a publicação desse ato de RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, com a 

consequente publicação do seu extrato na imprensa oficial para que produza todos os 

efeitos previstos em lei. 

 

 

Jacobina/BA, 08 de abril de 2024. 

               
  
                                                                                     
 

___________________________ 
Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 

Fone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO DE Nº 121/2024 

 
 
DATA DO CONTRATO: 08 de abril de 2024 – REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 013/2024, Processo 
Administrativo: 039/2024 – OBJETO: Contratação de empresa para realização de shows artístico com AMADO 
BATISTA na festa de Santo Antônio, a realizar-se no Parque de Exposição entre os dias 01 a 13 de junho de 2024, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência. CONTRATADO: AMADO BATISTA: Empresa: AB 
PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E GRAVADORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 55.949.416/0001-42, 
com sede a Rua Corinto, nº 41, Vila São Francisco, Cotia – SP, CEP: 06.705-535. Representado pelo Sr. Antônio 
Nicolau Abibe Dail, portador da cédula de identidade RG nº 2.315.007 SSP/SP, inscrito no CPF nº 066.997.588-53. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais); DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL Com base no art.74, II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, Atividade – 2.025   REALIZAÇÕES DE EVENTOS DE CULTURAIS E 
COMEMORATIVOS, Elemento de Despesa – 33.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA, Fonte – 
15010000– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado a partir do recebimento da Nota Fiscal, 
devidamente atestado por servidor do município e de acordo com o cronograma físico financeiro da Prefeitura 
Municipal de Jacobina – Bahia. 
 
 “ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 

Jacobina (Ba), 08 de abril de 2024. 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Agente de Contratação,  

Decreto Municipal n. º 450/2023 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024. 

 

 

      O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, Sr. TIAGO MANOEL DIAS 

FERREIRA, torna público que, com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 

resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o ato de Inexigibilidade de Licitação com “A 

VONTADE” com as bandas LUAN FORRÓ ESTILIZADO, RAÍ SAIA RODADA e ZEZO: 

Empresa: Ultra Promoções e Eventos Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ 23.626.845/0001-92, com sede na Av. Amintas Barros, 3700, CTC, Torre Business, 

Sala 1803, Bloco B, Lagoa Nova, Natal-RN, representada por ROGÉRIO MEDEIROS DE 

CABRAL JUNIOR, portador da carteira de Identidade n° FM248034 DPF RN e CPF: 

915.849.574-68, cujo o objeto é: Contratação de empresa para realização de shows 

artístico com “A VONTADE” na festa de Santo Antônio, a realizar-se no Parque de 

Exposição entre os dias 01 a 13 de junho de 2024, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência. VALOR GLOBAL: 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, Atividade – 2.025   REALIZAÇÕES DE EVENTOS DE 

CULTURAIS E COMEMORATIVOS, Elemento de Despesa – 33.90.39.00 OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. JURIDICA, Fonte – 15010000. Com base no art. Art.74, II, e no art. 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

Por fim determino a publicação desse ato de RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, com a 

consequente publicação do seu extrato na imprensa oficial para que produza todos os 

efeitos previstos em lei. 

 

 

Jacobina/BA, 08 de abril de 2024. 

               
                                                                          
 

___________________________ 
Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 

Fone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO DE Nº 122/2024 

 
 
DATA DO CONTRATO: 08 de abril de 2024 – REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 014/2024, Processo 
Administrativo: 040/2024 – OBJETO: Contratação de empresa para realização de shows “A VONTADE” com as 
bandas LUAN FORRÓ ESTILIZADO, RAÍ SAIA RODADA e ZEZO na festa de Santo Antônio, a realizar-se no 
Parque de Exposição entre os dias 01 a 13 de junho de 2024, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 
CONTRATADO: “A VONTADE” com as bandas LUAN FORRÓ ESTILIZADO, RAÍ SAIA RODADA e ZEZO: 
Empresa: ULTRA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
23.626.845/0001-92, com sede na Av. Amintas Barros, 3700, CTC, Torre Business, Sala 1803, Bloco B, Lagoa Nova, 
Natal-RN, representada por ROGÉRIO MEDEIROS DE CABRAL JUNIOR, portador da carteira de Identidade n° 
FM248034 DPF RN e CPF: 915.849.574-68. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais); DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Com base no art.74, II, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Atividade – 2.025   REALIZAÇÕES DE EVENTOS 
DE CULTURAIS E COMEMORATIVOS, Elemento de Despesa – 33.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. 
JURIDICA, Fonte – 15010000– CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, devidamente atestado por servidor do município e de acordo com o cronograma físico 
financeiro da Prefeitura Municipal de Jacobina – Bahia. 
 
 “ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 

Jacobina (Ba), 08 de abril de 2024. 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Agente de Contratação,  

Decreto Municipal n. º 450/2023 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 
 
 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024. 

 

 

      O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, Sr. TIAGO MANOEL DIAS 

FERREIRA, torna público que, com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 

resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o ato de Inexigibilidade de Licitação com “THIAGO 

AQUINO” Empresa: CENTRAL MIX PRODUCOES LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ 00.895.436/0001-96, com sede na Rua Manoel Alves Pereira, 

114, Capuchinhos, Feira de Santana - BA CEP: 44076-100, representada pela Sra. 

MICHELINE ARAUJO CRUZ portadora da carteira de identidade nº 791647579 SSP BA 

CPF nº 005.989.805-47, cujo o objeto é: Contratação de empresa para realização de 

shows artístico com “THIAGO AQUINO” na festa de Santo Antônio, a realizar-se no 

Parque de Exposição entre os dias 01 a 13 de junho de 2024, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência. VALOR GLOBAL: 200.000,00 (duzentos mil reais) - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, Atividade – 2.025   REALIZAÇÕES DE EVENTOS DE 

CULTURAIS E COMEMORATIVOS, Elemento de Despesa – 33.90.39.00 OUTROS SERV 

TERCEIROS - P. JURIDICA, Fonte – 15010000. Com base no art. Art.74, II, e no art. 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

Por fim determino a publicação desse ato de RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO, com a 

consequente publicação do seu extrato na imprensa oficial para que produza todos os 

efeitos previstos em lei. 

 

 

Jacobina/BA, 08 de abril de 2024. 

               
                                                                          
 

___________________________ 
Tiago Manoel Dias Ferreira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

ESTADO DA BAHIA 

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 

Fone: (74) 3621-2590 

CNPJ 14.197.586/0001-30 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO DE Nº 123/2024 

 
 
DATA DO CONTRATO: 08 de abril de 2024 – REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 015/2024, Processo 
Administrativo: 041/2024 – OBJETO: Contratação de empresa para realização de shows “THIAGO AQUINO” na 
festa de Santo Antônio, a realizar-se no Parque de Exposição entre os dias 01 a 13 de junho de 2024, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. CONTRATADO: “THIAGO AQUINO” Empresa: CENTRAL 
MIX PRODUCOES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 00.895.436/0001-96, com sede 
na Rua Manoel Alves Pereira, 114, Capuchinhos, Feira de Santana - BA CEP: 44076-100, representada pela Sra. 
MICHELINE ARAUJO CRUZ portadora da carteira de identidade nº 791647579 SSP BA CPF nº 005.989.805-47. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Com base no art.74, II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão/Unidade – 07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, Atividade – 2.025   REALIZAÇÕES DE EVENTOS DE CULTURAIS E COMEMORATIVOS, 
Elemento de Despesa – 33.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA, Fonte – 15010000– 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado a partir do recebimento da Nota Fiscal, devidamente 
atestado por servidor do município e de acordo com o cronograma físico financeiro da Prefeitura Municipal de Jacobina 
– Bahia. 
 
 “ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 

Jacobina (Ba),  08 de abril de 2024. 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 
Agente de Contratação,  

Decreto Municipal n. º 450/2023 
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